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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 033/2022 DE 17 DE JANEIRO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a participação de Conselheiros na fiscalização noturna da

instituição HOSPITAL ONIX MATEUS LEME;

CONSIDERANDO deliberação da Presidente do Coren/PR, baixam as

seg u intes determinaçÕes:

AÉ. 1o Autorizar a participação das Conselheiras Patrícia Bochnia; Gleyce

Cristina dos Santos Prehs e Melina Straube Pereira Hirayama na fiscalização que

ocorrerá em 18 de janeiro de 2022 às 19h00min.

AÉ. 2o Autorizar pagamento de 1 (um) Auxílio Representação.

Art. 30 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando a

portaria no 01812022.

Art.40 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 17 dejaneiro de 2022
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